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RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Trata-se de impugnação ao edital da Pregão Eletrônico nº 001/2025-PMI, cujo 

objeto é o Registro de Preços para futura aquisição de material permanente, 

IMPETRADA pela empresa CISTEM - COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita 

no CNPJ. nº 56.129.576/0001-08. 

 

1 - DA ADMISSIBILIDADE  

 

Inicialmente, cumpre registrar e transcrever o contido no item XVII e 

seus subitens, do Edital: 

 

XVII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser 

realizados por forma eletrônica, pelo envio ao e-mail 

licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com. 

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se 

tratando de pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone 

para contato;  

b) Procuração (quando for o caso);  

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.  

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 

os prazos previstos no certame.  

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 

autos do processo de licitação  

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

 

A sessão de abertura foi marcada para o dia 13/02/2026, às 09h00min, 
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conforme publicações do aviso de licitação em 30/01/2026, constantes nos autos 

do processo, sendo contado e respeitado os 08 (oito) dias úteis para a 

modalidade Pregão, para aquisição de bens, conforme letra “a”, inciso I do artigo 

55 da Lei 14.133/2021. 

 

A impugnação foi apresentada dia 06/02/2026, registrado recebimento às 

12h55m (retificada 06/02/2026 - 12h57m), por meio do Portal de Compras 

Públicas: ou seja, dentro do prazo estipulado no edital, portanto, TEMPESTIVA. 

 

Gostaria de pontuar inicialmente que o documento apresentado pela empresa 

CISTEM - COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ. nº 

56.129.576/0001-08, está em nome de outra empresa 317 IMPORTS COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 39.327.193/0002-06, sem data, hora 

e assinatura digital por parte da Recorrente, o que caracteriza como documento 

apócrifo. 

 

Em situação semelhante, o Poder Judiciário tem decidido que: 

 

“Apócrifa. Petição de impugnação de documentos desprovida de 

assinatura dos procuradores da parte, é ato processual inexistente, 

sem qualquer valor o seu conteúdo. (TRT-6 – RO: 628200200606000 

PE 2002.006.06.00.0. Data de Publicação: 11112/2002).” 

 

O fato de a impugnação ser apócrifa e duvidosa, a princípio, impede o seu 

recebimento e eventual provimento, de forma que a mesma deve ser rejeitada, o 

que, todavia, não obsta a análise de ofício das circunstâncias tangentes ao edital 

em baila, com vistas ao melhor atendimento ao interesse público e, em respeito 

ao inciso XXXIV, letra a, do art. 5º da Constituição da República, que prevê o direito 

de petição, irei formalizar manifestação acerca do teor da Impugnação. 

 

2 - DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE E PEDIDO  

 

1. Análise do documento de Impugnação (Empresa 317 Imports) 

A empresa impugnante argumenta, em síntese, que o descritivo técnico do Item 

36 (Lote 66) — Fragmentadora de Papel — apresenta as seguintes 

irregularidades: 
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a) Restrição à Competitividade e Direcionamento: O requisito de 

"alimentador automático" (gaveta para 150 folhas) restringiria o mercado 

a apenas dois fabricantes (Tilibra/Rexel e Aurora), configurando possível 

direcionamento em um mercado que possui ampla oferta de modelos 

convencionais. 

 

b) Baixa Qualidade Técnica: Alega que os modelos com alimentador 

automático utilizam componentes internos de plástico (engrenagens e 

pentes), o que reduz a durabilidade e eficiência em comparação a modelos 

convencionais robustos com componentes metálicos. 

 

c) Inconsistência entre Preço e Especificação: O valor de referência (R$ 

2.511,33) estaria muito abaixo do preço de mercado dos modelos que 

possuem gaveta automática (aprox. R$ 4.000,00), o que levaria ao 

fracasso do item ou à desclassificação de propostas. 

 

d) Baixa Produtividade: Aponta que, apesar da gaveta para 150 folhas, a 

capacidade real de corte é de apenas 8 folhas por vez, com necessidade de 

longos períodos de resfriamento (regime intermitente) 

 

3 - DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO.  

 

De pronto, é importante destacar que os atos praticados pela Administração em 

seus procedimentos licitatórios, obrigatoriamente, devem ser pautados pelos 

princípios da isonomia e da legalidade. Nesse sentir, a realização do certame atende 

aos princípios licitatórios. 

 

Ademais, o Edital foi previamente chancelado pela Assessoria Jurídica, o que 

demonstra zelo pelo cumprimento da legislação vigente e princípios que regem os 

atos da Administração Pública. 

 

Por se tratar de questão de ordem técnica, este Agente de Contratação solicitou 

manifestação da área competente no âmbito deste Município, junto ao 

administrativo da Secretaria Municipal de Administração e Finanças (unidade 

administrativa responsável pela elaboração dos documentos iniciais de 

Planejamento), através da Comissão de Planejamento das Contratações (Portaria 

municipal 1493/2024 e 1494/2024), a qual assim se pronunciou: 
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Quanto ao mérito da exigência, tratando-se de matéria de ordem técnica, 

limito-me a acolher a manifestação da unidade demandante. 
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4  DA DECISÃO  

4.1 DO CONHECIMENTO: 

CONHECER a impugnação apresentada pela empresa 317 IMPORTS COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (CISTEM - COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ. nº 56.129.576/0001-08), uma vez que, embora apresentada de 

forma "Apócrifa e Duvidosa", o princípio da autotutela administrativa e o dever 

de zelar pela legalidade do certame sobrepõem-se ao formalismo excessivo, 

permitindo a análise dos vícios apontados que podem comprometer a higidez da 

disputa. 

 

4.2 DO MÉRITO:  

No mérito, JULGÁ-LA PROCEDENTE, diante da manifestação da Secretaria 

Municipal de Saúde (SEMUS) e da Comissão de Planejamento das Contratações 

(CPC), que reconheceram que o descritivo técnico do Item 36 (Lote 66) 

apresenta requisitos que restringem indevidamente a competitividade e 

desalinham o objeto dos preços de mercado praticados, ferindo o art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.3 DAS PROVIDÊNCIAS E CONCLUSÃO:  

Determinar o CANCELAMENTO (EXCLUSÃO) do Item 36 (Lote 66) do Pregão 

Eletrônico nº 001/2026, a fim de evitar prejuízos ao erário e nulidades futuras. O 

setor requisitante deverá proceder à readequação do Termo de Referência e à 

realização de nova pesquisa mercadológica para posterior contratação em certame 

apartado ou mediante adendo, se for o caso. 

 

4.4 DO PROSSEGUIMENTO:  

O certame deverá prosseguir normalmente em relação aos demais itens e lotes 

remanescentes, sem necessidade de suspensão do calendário original, visto que a 

exclusão do lote em questão não altera a formulação das propostas dos demais 

objetos. 

 

É como decido 

 

Itarana/ES, 03 de março de 2026 

 

 

 

MARCELO RIGO MAGNAGO 

Agente de Contratação 

Portaria n° 070/2025 
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